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RESOLUÇÃO N°061/2026 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 23 de abril de 2026, às 09:00 horas, 
por web conferencia. 

Considerando: 

A Lei n° 14.572, de maio de 2023, que incluiu a saúde bucal na Lei Orgânica da 

Saúde (Lei 8080/90) e transformou a Política Nacional de Saúde Bucal em uma 

política de Estado. 

A Portaria GM/MS nº 6.213, de 19 de dezembro de 2024 que altera a Portaria de 

Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, para instituir a Rede de 

Atenção à Saúde Bucal - RASB na Política Nacional de Saúde Bucal - PNSB, no âmbito 

do Sistema Único de Saúde – SUS. 

A Portaria GM/MS nº 793 de 24/04/2012, que estabelece que a Rede de Cuidados à 

Pessoa com Deficiência (RCPD) tem como objetivo primordial a “criação, ampliação 

e articulação de pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária 

ou permanente; progressiva, regressiva ou estável; intermitente ou contínua, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”.  

A Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017(Origem PRT 

MS/GM 1.341/2012, Anexo XLI), criou incentivos adicionais para os CEO que fizerem 

parte da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD), realizando os 

atendimentos de média complexidade. 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Homologar a Resolução nº 005/2026 da CIR Norte, que aprova a Inclusão 

do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Nova Venécia/ES, na Rede de 

Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) da Região Central de Saúde - ES. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Vitória (ES), 30 de abril de 2026. 
 

 
 
GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS 

Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
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